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Apresentação
A elaboração do Plano de Ação para a Primeira Infância do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE se consolida como 

fruto de uma trajetória de trabalho iniciada em 2021, momento no qual o TJPE assumiu a missão de colaborar com o CNJ para 

organização e realização do Seminário do Pacto Nacional pela Primeira Infância - Região Nordeste, na condição de Tribunal Sede, e 

se tornou signatário do referido Pacto.

Com esse registro histórico, o Tribunal de Justiça de Pernambuco reconheceu o compromisso e a responsabilidade social 

de avançar com a efetivação do Marco Legal da Primeira Infância, seja na condição de parceiro – somando esforços junto a outros 

órgãos e instituições - seja na de protagonista em diversas frentes de atuação, voltadas à concretização de mudanças necessárias 

ao aperfeiçoamento do atendimento destinado à primeira infância, no âmbito da justiça estadual.

Nessa direção, um importante passo dado foi a implantação do Comitê Gestor Local da Primeira Infância - CGLPI, instituído 

por meio da Portaria Nº 10/2023 do TJPE, enquanto órgão vinculado à Presidência. Composto por setores estratégicos internos e 

instituições externas parceiras, o CGLPI é responsável por implementar a Política Judiciária Nacional para a Primeira Infância em 

Pernambuco e, dentre as atribuições que lhe foram conferidas, está a elaboração do Plano de Ação Local, com vistas ao 

cumprimento das premissas e objetivos previstos na Resolução Nº 470/2022, do CNJ.

A partir da formação do Comitê Gestor Local, em 2023, vários investimentos foram empreendidos com o objetivo de 

preparar e fortalecer seus integrantes para atuar com a temática da primeira infância, em meio à diversidade e às particularidades 

existentes no território do estado. Ao longo desse percurso, realizaram-se treinamentos, seminários e reuniões operativas que 

possibilitaram ao Comitê avançar com a identificação de problemas e necessidades, ora traduzidos nas propostas construídas 

para a formulação desse Plano de Ação.
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Apresentação
A estruturação do presente documento foi organizada para ocorrer em duas fases e envolveu o uso de uma abordagem 

metodológica colaborativa e participativa, buscando engajar ativamente todos os participantes em um processo de trabalho 

cooperativo e integrado. Para o seu desenvolvimento, recorreu-se também à utilização de procedimentos  que valorizassem a 

escuta e as contribuições dos diversos segmentos envolvidos na sua construção.

Na primeira etapa da sua elaboração, foram definidas as propostas capazes de contemplar as principais necessidades 

apontadas, com a identificação dos respectivos prazos, responsáveis e parceiros para a sua execução.

A segunda etapa, já em andamento e prevista para ser concluída em agosto do corrente ano, destina-se ao delineamento 

dos produtos e metas vinculados às ações apresentadas, bem como à inclusão dos resultados do diagnóstico que vem sendo 

produzido pela Coordenadoria da Infância e Juventude do TJPE, referente ao contexto atual das intervenções do Poder 

Judiciário, em nível local, na área da primeira infância.

Constituído por 14 eixos estratégicos, e com uma agenda de ações de curto, médio e longo prazo programadas para o 

período de 2024 a 2030, o Plano de Ação Estadual da Política Judiciária para a Primeira Infância do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, apresentado aqui em sua versão preliminar, se configura como mais uma conquista  e importante ponto de partida 

na condução da ações capitaneadas pelos integrantes do CGLPI, com o apoio dos demais parceiros agentes do Sistema de 

Garantia de Direitos, no tocante  à garantia integral e integrada dos direitos atinentes à primeira infância.
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Objetivos

Investir no desenvolvimento de capacidades institucionais para a garantia integral e integrada dos 

direitos atinentes à primeira infância.

Envidar esforços institucionais e coletivos para assegurar, com absoluta prioridade, a implementação 

da Política Judiciária Nacional para a Primeira Infância em Pernambuco.

Atuar ativamente, mediante a integração operacional entre os diversos segmentos do TJPE e os 

demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente para o pleno 

cumprimento das ações estabelecidas no Plano de Ação Estadual da Política Judiciária para a 

Primeira Infância do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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Diretrizes
Gestão estratégica com atenção prioritária para a primeira infância

Orientar e conduzir a atuação do Tribunal de Justiça de Pernambuco na área da primeira infância, à luz da Resolução nº 470 do CNJ, de 

forma alinhada e sinérgica com objetivos, diretrizes e metas do Judiciário Nacional. Para efeitos do alcance da implementação efetiva da 

Política Judiciária Nacional para a Primeira Infância, é fundamental situá-la com prerrogativa nos espaços de gestão e planejamento 

estratégico do TJPE, e assegurar a devida inclusão de suas pautas no orçamento institucional, visando garantir a destinação privilegiada 

de recursos necessários, a fim de tornar as ações previstas no Plano de Ação viáveis e exequíveis.

Visão intersetorial e integrada do trabalho

Desenvolver iniciativas articuladas e em conjunto entre os órgãos, instituições do Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 

Adolescentes e as políticas setoriais, com foco no trabalho em rede.

A produção de resultados positivos e significativos no âmbito do desenvolvimento infantil exige o estabelecimento de uma postura 

integrativa, voltada à manutenção de relações presentes e fortalecidas entre os agentes responsáveis pela execução de ações na área da 

primeira infância. A complementaridade dos serviços e a somatória dos esforços institucionais desempenhados por cada órgão e Poder, 

em seus diferentes níveis e esferas, potencializam o alcance de impactos reais das políticas públicas na melhoria da qualidade de 

vida das crianças.
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Diretrizes
Perspectiva transversal de incorporação dos princípios da Justiça Restaurativa ao atendimento à primeira 

infância

Atuar com relevante atenção à especificidade do desenvolvimento da primeira infância, em seus primeiros anos de vida, a partir dos 

princípios da Justiça Restaurativa, significa construir caminhos de qualificação dos atendimentos e intervenções, com base nas 

interseccionalidades, considerando as sensibilidades/necessidades da população desta fase geracional.

Isto significa aspirar que sejam construídas na cultura organizacional de todos os segmentos do Poder Judiciário Estadual, bases sólidas 

e estruturantes que permitam a inclusão e a difusão do enfoque restaurativo de forma transversalizada nas reflexões e 

nas práticas/decisões dos/as servidores/as, advogados/as, defensores/as, promotores/as e magistrados/as.

Concretização de Objetivos e alcance de resultados

Desenvolver uma gestão focada no compromisso e na colaboração entre os integrantes do Comitê Gestor Local, centrada no senso de 

responsabilidade coletiva para atingir os objetivos pretendidos. Nessa perspectiva, o Plano de Ação Estadual para a Primeira Infância se 

constitui como importante ferramenta de gestão norteadora do trabalho a ser desenvolvido pelo Comitê.

Garantir a efetivação do Plano, por sua vez, requer que o foco da gestão esteja lançado no alcance de resultados e dos propósitos da 

Política. Para tanto, é essencial assegurar o seu acompanhamento sistemático de sua implementação, através de monitoramento e 

avaliação contínua, permitindo a sua constante atualização e a realização das adequações necessárias para o aprimoramento das ações 

e seus efeitos.
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Diretrizes

Defesa intransigente da equidade e da diversidade como princípios fundamentais para a primeira infância

Pautar a condução e a execução das ações contidas no Plano Ação, a partir da perspectiva vigilante dos efeitos perversos das 

desigualdades sobre a primeira infância. Para tanto, é necessário considerar que as vidas das crianças são profundamente afetadas pelas 

desigualdades sociais, econômicas, territoriais, culturais raciais e de gênero/sexo, as quais incidem na forma como elas nascem, 

crescem, são educadas e socializadas.

O reconhecimento de realidades individuais e sociais distintas, entrecortadas por múltiplas determinações, deve orientar o olhar para o 

entendimento da existência de diversas infâncias. Portanto, a necessidade de se reconhecer as diferenças singulares e coletivas que 

constituem as crianças enquanto sujeito no mundo, perpassa também pela necessidade de agir de forma efetiva e combativa no 

enfrentamento à pobreza, aos preconceitos, estigmatizações, discriminações e outras expressões das desigualdades presentes na 

estrutura social.
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Percurso 
Metodológico

Abril - 2024

Reunião para estruturação do Plano de 
Ação Estadual

Junho-2024

Oficinas temáticas para 
desenvolvimento das propostas e 
construção dos eixos estratégicos

Julho-2024

Revisão Ampliada do Plano de Ação 
Estadual

Julho-2024

Conclusão da elaboração
do Plano

14

Definição das diretrizes e do cronograma 
de atividades para a elaboração do Plano 
de Ação.

Realização de 2 encontros dedicados à 
formulação das propostas e discussões 
dos temas por eixo estratégico.

Continuidade do processo de elaboração 
do Plano, com realização da revisão geral 
para validação das propostas,  prazos, 
responsáveis e parceiros definidos.

Finalização da 1ª versão do documento.



EIXO 1

Gestão Local da Política Judiciária
para a Primeira Infância

Área Temática
Prevalência do superior interesse da criança, planejamento
estratégico, gestão administrativa.

Objetivo
Garantir a implantação, o desenvolvimento, a difusão, o 
monitoramento e avaliação da Política Judiciária Nacional para a 
Primeira Infância.
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EIXO 2

Ampliação e fortalecimento da 
estrutura judiciária de atendimento
à primeira infância

Área Temática
Composição e incremento de equipes interprofissionais, 
produtividade, oferta de atendimento especializado e melhoria     
da prestação jurisdicional.
 

Objetivo
Aperfeiçoar a estrutura do atendimento especializado e a 
prestação jurisdicional direcionada à primeira infância e suas 
famílias no âmbito do Poder Judiciário.
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EIXO 3

Acesso à  Justiça

Área Temática
Estrutura judiciária, direito à informação, escuta e linguagem 
acessível, participação.
 

Objetivo
Ampliar e assegurar o acesso à justiça por crianças na primeira 
infância e suas famílias. 
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EIXO 4

Justiça Restaurativa

Área Temática
Justiça Restaurativa como mecanismo para a garantia direitos da 
primeira infância.

Objetivo
Fomentar os princípios e valores da Justiça Restaurativa e sua 
aplicação nas questões judiciais e extrajudiciais envolvendo a 
primeira infância.



E
IX

O
 4

 –
Ju

st
iç

a
 R

e
st

a
u

ra
ti

va

25



E
IX

O
 4

 –
Ju

st
iç

a
 R

e
st

a
u

ra
ti

va

26



EIXO 5

Garantia de acesso aos direitos
fundamentais

Área Temática
Direito à saúde, direito à nutrição e à alimentação, direito à renda 
básica familiar, direito à moradia, prevenção ao trabalho infantil, 
crianças em situação de rua e migração, educação infantil. 

Objetivo
Defender e promover a efetivação dos direitos fundamentais de 
crianças na primeira infância.
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EIXO 6

Atendimento integrado e prioritário

Área Temática
Ações de integração interna e externa com foco na gestão 
processual, integração e aprimoramento de sistemas, 
desenvolvimento de fluxos integrados de trabalho, fortalecimento 
de práticas intersetoriais e de articulação em rede.
 

Objetivo
Garantir a efetivação da prioridade absoluta e do atendimento 
integral no Poder Judiciário, com base nas relações de 
intersetorialidade que envolvam as políticas públicas de 

interesses da primeira infância.
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EIXO 7

Direito ao brincar, à cultura e ao
lazer.

Área Temática
Estratégias para efetivação do direito ao brincar e do 
reconhecimento da sua importância para o desenvolvimento 
infantil.

Objetivo
Assegurar a importância do brincar como elemento fundamental 
para o desenvolvimento das dimensões singulares e coletivas do 
ser humano nos primeiros anos de vida.
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EIXO 8

Diversidade étnico-racial

Área Temática
Respeito à diversidade étnico-racial e combate à discriminação 
étnico-racial, relações de desigualdades e opressões.

Objetivo
Incorporar medidas afirmativas à prestação jurisdicional com base 
na defesa, respeito e reconhecimento da diversidade da primeira 
infância, considerando as especificidades das crianças de povos e 
comunidades tradicionais e dos terreiros de matriz africana e afro-
indígena.
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EIXO 9

Diversidade sexual e de gênero

Área Temática
Respeito à diversidade de gênero, sexualidade, autocuidado e 
enfrentamento às desigualdades de gênero.

Objetivo
Contribuir para a efetivação de direitos fundamentais e a difusão 
de princípios e valores sociais direcionados à construção de 
relações antidiscriminatórias, pautadas na defesa dos direitos 
sexuais e reprodutivos das crianças e no enfrentamento das 
desigualdades fundadas no patriarcado e no heterocissexismo. 
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EIXO 10

Deficiências/neurodivergências e 
capacitismo

Área Temática
Acessibilidade, atendimento prioritário e acolhedor à criança com 
deficiência e suas famílias.

Objetivo
Oferecer atendimento prioritário, acessível e acolhedor às 
crianças com deficiência e seus familiares no âmbito do Poder 
Judiciário.
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EIXO 11

Direito à segurança e 
enfrentamento às violências contra 
as crianças

Área Temática
Notificações, denúncias e ações judiciais envolvendo crimes 
contra a criança, articulação com o sistema de segurança, 
prevenção à revitimização. 

Objetivo
Promover estratégias de prevenção e enfrentamento às 
violências, por meio de ações intersetoriais que contribuam para 
a garantia do direito à segurança das crianças na primeira 
infância.
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EIXO 12

Parentalidade e vínculos familiares

Área Temática
Parentalidade responsável, serviços e programas de apoio à 
parentalidade, licenças maternidade e paternidade, direitos 
sexuais e reprodutivos, direito à filiação, registro de nascimento e 
reconhecimento paterno, atenção a adolescentes gestantes e 
mães/pais em medida socioeducativa e em privação de 
liberdade, proteção diante da dissolução conjugal e do 
feminicídio.

Objetivo
Oferecer suporte às famílias para o exercício da proteção, 
atenção e cuidados parentais necessários ao desenvolvimento 
infantil na primeira infância.
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EIXO 13

Acolhimento, reintegração familiar, 
destituição do poder familiar e 
adoção.

Área Temática
Direito à convivência familiar e comunitária, prevenção à ruptura 
de vínculos familiares, acolhimento institucional e familiar, 
apadrinhamento afetivo, reintegração familiar, destituição do 
poder familiar e adoção.

Objetivo
Assegurar o direito à convivência familiar, com base na 
preservação e no fortalecimento dos vínculos de cuidado, afeto e 
proteção fundamentais para o desenvolvimento infantil. 
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EIXO 14

Proteção à criança contra os meios
digitais e à pressão consumista

Área Temática
Estratégias de proteção e prevenção aos impactos da exposição 
e uso dos meios digitais no desenvolvimento infantil.
.

Objetivo
Proteger as crianças, com absoluta prioridade, da pressão 
mercadológica e dos efeitos da hiperconectividade.
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